
PREFEITURA DE ITAQUI - RS
GABINETE DO PREFEITODECRETO N° 7.82  8  , DE   30   DE JANEIRO DE 2020  Fixa os valores de DiáriasO PREFEITO DE ITAQUI, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, letra “h”, da Lei Orgânicado Município;

CONSIDERANDO, as disposições das Leis Municipais nº 3.925 e 3926, ambas de 21 de março de 2013;
CONSIDERANDO, finalmente, a reposição salarial concedida pelas Leis nº 4.434 e 4.435, ambas de 21de janeiro de 2020; D  E  C  R  E  T  AArt. 1º Fixar os novos valores das diárias, a contar de 01-02-2020, conforme descrito abaixoTABELA DE DIÁRIASLei Municipal nº 3.926-13 Padrão 1 = 468,72(Lei Municipal nº 4434, de 21-01-2020)Padrões MunicípiosLimítrofes Capital eMunicípios nãoLimítrofes Fora doEstado ½ Diária Limítrofe ¼   Diária ½ Diária NãoLimítrofeSecretáriosMunicipais e Assessores R$ 337,48 R$ 421,85 R$ 1.012,44 R$ 168,74 R$ 84,37 R$ 210,92Procuradores R$ 337,48 R$ 421,85 R$ 1.012,44 R$ 168,74 R$ 84,37 R$ 210,92CCE7, CC7, CC8 e CC9 R$ 337,48 R$ 421,85 R$ 1.012,44 R$ 168,74 R$ 84,37 R$ 210,92FGE 7, FG 7, FG 8 e FG9 R$ 337,48 R$ 421,85 R$ 1.012,44 R$ 168,74 R$ 84,37 R$ 210,92Padrão 01 ao 13;CC 01 ao 06 FG 01 ao 06 R$ 196,86 R$ 246,07 R$ 590,58 R$ 98,43 R$ 49,21 R$ 123,03
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PREFEITURA DE ITAQUI - RS
GABINETE DO PREFEITO

DIÁRIAS DO PREFEITO E VICE-PREFEITOLeis Municipais nº 3.925-13 e 4.435-20TIPO MunicípiosLimítrofes Capital eMunicípios nãoLimítrofes Fora doEstado ½ Diária ¼ Diária ½ Diária Não limítrofeValor R$ 496,47 R$ 572,93 R$ 1.489,41 R$ 248,23 R$ 124,12 R$ 286,46Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 7.602-19, de 01-02-2019.Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 2020.Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2020.
JARBAS DA SILVA MARTINIPrefeito

Registre-se e Publique-se:
FABIANO VIRGILI CALVANOChefe de Gabinete
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